
GOVERNO M U N IC IPA L
! ,t

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão zOZtl2024

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

,rossÃo A ATA DE REGISTRo DE pRf,Ços N'.03/2021 oo pnrcÃo rRf,SENCIAL
N". O2l202I _ CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
strsrENTAvEL Do ALTo panaxlÍnn

OBJETO: Aquisição futura e parcelada de medicamentos baseados em percentual de desconto
sobre os preços fixados na tabela de preços de medicamentos do governo federal Ministerio da
Saúde/ CMED, material medico hospitalar, odontológico, baseados sobre os preços fixados no
catálogo da revista SIMPRO vigente, para atender as necessidades da secretaria de saúde.

Fornecedor Registrado na Ata - MEDICOM EIRELI-ME, CNPJ- 22.635.1771O0O1-O5.

TELEFONE - (3l) 3333-s699

ENDEREÇO: Rua Guanabarq n' t65, Bairro: Arvoredo II - CEP, 32.1t3-505 Contagenr - lvÍG

I'I}:II DDSCRIÇÀo \ \t.()R

0l Iàbel, CMÉD - Câmâra

O ofeÍtant. êYerá apreseÍrlaÍ

de desconto ou úq sohíê

dê R ulaÉo do

Feços com basê

valmes de medicameílos

RegulaÉo do

p"lu À\VISÀ \â

liíâdos
Mercado

coluna PF

'lahcla CMED (Cânrrrâ de

Medica eÍlos) â1uali?-ada pubücádâ
(PÍeto t-ábÍicâ )

RS 1.000 000.c{)

Reü§a SIMPRO Hospitrlrr
O ofeÍfade deved aFes€rIar seus prêço3 com
d. descoÍío nào sobie os vd6es dos
laboratoriais. odqrtológicc e bers órnáveis,
(PF preço fabrica) Ustrdos m Reüstâ
ltualizada à época da ofer{r

( * lru,.simpÍo. com.k)
base em peÍcentual

mal.riâis hospitalaÍes,

Reagenl.q. sân.antes

Simpro Hos?ilâlâÍ

RS 200.000 m

O valor iotal da adesão à Ata e de RS 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais)

www.santoantôniodoleste.mt. gov.br
Rua A - rvo 367 - Jardim Santa lnês - Fone.. (66) 3/188-1080 - CEp: 7B.6Z81úN -

e-mail: prefeitura@santoanton iodoleste.mt.gov.
to Antônio do Leste/MT
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANT0I*IIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2il2024

Nâo havendo nada que possa desabonar este processo licitatório, realizado sob o imperio da lei
8.666193, com as alterações subsequentes e art. 2o V do Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 2013,

estando os preços de acordo com o mercado, homologo o presente, para que produza os jurídicos e
legais efeitos.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de novembro de 202 1

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO

www.santoantôniodoleste.mt .gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa tnês - Fone.. (66) 34AA- 1080 - cEP: 78.628-0(n - Santo Antônio do Leste/MTe-mail: prefeitura@santoa ntoniodoleste.mt.gov.br
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Artigo 5'-O conselho GêstoÍ é órgão da cârátêr dêlibêÍativo a scá
compostô pelas sêguintês êntidadês:

04 (quatío) ÍêpÍêsêntântes govêmâmêntáis:

04 (quatro) ÍêpÍesênlantcs da socicdade civil.

§ ío. A PÍêsidênci. do Consêlho€eíor do FHIS sêrá exêícida poÍ um
dos Rêprcsêntertas Goycmamêntais.

§ ?. O presid.nte do Consêlho4êstoÍ do FHIS êxêrc!Íá o vo(o de
qualidade.

§ 30. Compêtirá a SêcÍêtâria unicipel dc As3istêncà c Açâo Soêiai -
pÍoporcioner ao Consêlho Gêslor os mêioB nacessários pera o êxêr-
cicio de sua compêtênciâ.

Artigo ? - Estâ Lêi entra em vagor na data d€ sue publicaÉo. Íevooándo-
se as disposiçóês em contràrio.

GABINETE DO PREFEITO

Elrl: í2 DE NOVE SRo OE2.O21

JOSÉ ARIiIAÍEIÂ VIEIRA ALVES

PREFEITO lrlUNlClPAL

JOsE ARlt'lATElA VIEIRA ALvES

PREFEITO MUNICIPAL

JURiOICO
LEr N. 858/202í

LEt 
''t" 

858/:m2l

DE: í2 OE NOVE {BRO OE 2.02í

Anêrâ o "êlômêntô dê dôspês" dispoêb nas fichas orçâmêôtáÍias pÍêsen-

ies nos AÍligos ? 6 30 dâ Lei n' 84012021 e dá outÍãs proüdencias.

JosÉ ARlxAÍEt vtÊtR^ aLvÊs. Pretêío Municipatdê santo Antônio
do Lesb, êstado de mâto grosso, Íaz sabêr que a Câmala Municipal apÍo-
vou e €le sânciona a sêguintê lêii

Artigo ló - Altêra os artigos 2' e 30 da Lea Municipal no 840/2021 , os quâis
pa&=m e vigorer com e seguinle rêdaÉo:

ÁÍigo ? - O cÍêdito citâdo no artigo 'lo será aberto nâ seguinte classifcá-

ção orçâm€ntária:

A MUNICIPAL DE EOUCAçAO E CUL. i

,N DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE
E CULTURA

EN NO FUNDAMENTAL
E CULTURA

SÍRU DO PISO DA AUADRA DA ESCO,
LA MUNIC AL OOMINGOS AzZOLINI

LrcrÍaçÃo
aTo oE HotíoLoGAçÁo - ÂDEsÂo a AÍa oE RFGtsÍRo DE
PREçOS it.. 03/202't OO PREGÀO PRESENCTAL kr. 02202í -

CONSORCIO PUBLICO I]{TERTUMCIPAL DE OESÉNVOLVI ENTO
SUSÍENÍAVEL DO ALTO PÁRANAíBA

bêse eín pêrcên-
dos mâtêriâÉ hos-

ATO DE HOMOLOGAÇAO

aoEsÀo a aTA DE REGTSTRO DE PREÇOS i.1". O3r:tO21 OO PRE6ÃO
PRESENCIAL N.. 021202í - CONSORCIO PUBLICO II{TERIUiIC|PAL
OE DESEiIVOLu ENTO SUSÍEÍTAVEL OO ALTO PÀRÂ AíBA

OBJETO: ÂquisiÇão futu.a e parc€lada dê medicamenlos basêados en
percentual dê desconto sobre os pteços fxâdos na tâbêla d€ prpços de

medrcamêntos do govêmo fêderâl Minisiéío dâ Saúdê/ CMEO. matêrial
médico hospilãlar. odontológico, baseádos sobÍe os preços fi)(dos no cal-

tálogo da rêvistâ SIMPRO vigêntê. perâ ãlêndêr as nêcsssirsdes dã se-
cretafiá dê sâúde.

Fomecêdor Registrado na Ala - IEI»CO EIREU{É, CIIPJ- 22.635-
í77l000t{5-

TELEFONE - 131) 3333-5599

ENDERÉçO: Rua Guanabara. no 165. Baino: Aruorêdo ll - CEP:32.
113-505-Contágêm-MG.

-EM OESCRTCÀO

Rêvrsta SIMPRO

ê lnstelâÇôês - R§ 157 035,20 (cento e crn-
e sêle rÍiil, tnnte e c,nco Íears e vrnle cênta-

Artigo 30 - Pera a cobeíuÍa do êrédito citâdo no artigo anterior seÍâo anu-
lâdos os valoaes ne seguintê dotâÉo orçâmentárial
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UN IDAOE 01

15FUNÇÀO
SUBFUNÇÃO

PROGRÂMA 5011 GESTÃO OE VIACÃO. OBRAS E SERVICOS PÚ.
BLICOS

AÍIVIDADE lr ogs

44.
90
51

24

ARIA MUNICIPAL DE OBRÂS E SERVI.
aLrcosRGÃo

GABINEÍE OA SECRETARIA DE
C'JLÍURA

E

tsMo
os

ELEMENTO
DE DÊSPE.

IMPLANT DE I\,IELHORIAS SAN AS DO,
lct

URBAN
SERVIÇOS URBANOS
cEsr[o DÉrrÂe-o. oBRAs E sERvrcos
PUBLICOS
IMPLAN
DO'!IICI

Í DE MELHORIAS SAN

FONTE
SA

iuâldêo2 L

E(P
e bêns duÉveis, Rea-
Lrstâdôs nã Rêüslá

5,mpro
ODF INSTALT.ÇÔES - RS 26.7m.0o (vhrê

ê s€bcânlos rêáis)51 seis mil
.,i

O valor total da adêsão á Alâ é de Rt 3.200.000,00 (tês milhõês ê duzên-
tos mil reâis)

Não havendo nada quê possa desabonar este processô licitatóÍio, réliza-
do sob o império da lei 8.666/93, com âs ãitêraÉes subs6qt enbs êârt- 2
V do Dêcreto 7.892 dê 23 dê janeiro dê 2013, êslando os pr€ços de acoÍ-
do com o meícado. homologo o prêsênte. para que pÍoduzâ os j!ídicos e
legais eíeíos

Sanlo Anlônio do Leste - MT. '12 d6 novombro de 2021

ARIA MUNICIPAL OA INDUSTRIA E CO.
RCrO

OA SECREÍARIA DÂ INDUSTRIA E
lo

DUSÍRIA
ODU IN

T DOS PROGRAMAS E ATIVIDÀDES OA
DUSTRIA E COMERCIO

MATERIAL PE

--1
I

e dois mil reais
RMANENTE i)i

0ô

UNIDAOE

óRGÃo

01

FUNÇÃO 12 EOUCAÇ,
SUBI.-UNÇÃO 361
PROGRAMA

AT!VIDADE 1146

ELEMENTO
DE DESPE.

FONÍE

RS3
000.
000,00

R$
200.
000.00

ORGAÔ 09

UNIDADE

FUNCÀO 15
SUBFUNÇÃO 452

PROGRAMA 5011

ATTVIDADE 1038

o8

01UNIOADE

RGAO

SUBFUNÇÃO 661

5010PROGR.AMA

ATlVIDADE

ÚEELEMENTO
DESPESA
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